
 
 

 
 
 

 
EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026 

 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: htps://portal.sgpcloud.net:9067/comprasedital/   

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (02/07/2026– 08h00) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (16/07/2026 – 09h00) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (16/07/2026 – 09h05) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (16/07/2026 – 09h15) 

SISTEMA: Fiorilli  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

EXCLUSIVO ME/EPP: NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

                                                                                   PREÂMBULO 

Torna-se público que o Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de  Ouro Fino /MG, por meio 
do Sr. Walter Luiz Pereira- diretor do DMAAE, sediado na Rua Padre João Rabelo, 60, Centro, Cidade de Ouro 
Fino/MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133 de 
2021, da Lei Complementar n.º 123/2006, do Decreto Municipal n.º 4221/2023, Decreto Municipal nº 
4.245/2024, Decreto Municipal 4.416/2025 e demais legislações aplicáveis e ainda de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação versa sobre a contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de um elevador automo�vo de no mínimo 2500KG/220V/Trifásico para uso 
na oficina mecânica do DMAAE de Ouro Fino/MG, conforme condições, quan�dades e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. 

1.2. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema do Portal de 
Compras Públicas e as constantes deste Edital, prevalecerão as constantes deste Edital.  
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão par�cipar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  

2.1.2. Os profissionais organizados sob a forma de coopera�va poderão par�cipar de licitação quando: 

2.1.2.1. a cons�tuição e o funcionamento da coopera�va observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei de n.º 5.764/71, a Lei de n.º 12.690/12 e a Lei Complementar de 
n.º 130/09; 

2.1.2.2. apresentar demonstra�vo de atuação em regime cooperado, com repar�ção de receitas e 
despesas entre os cooperados; 

2.1.2.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado 
ao Departamento de Administração indicar nominalmente pessoas; 

2.1.2.4. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de coopera�vas enquadradas na Lei de n.º 
12.690/12, a serviços especializados constantes do objeto social da coopera�va, a serem executados de 
forma complementar à sua atuação. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em par�cipar deste pregão deverão ter 
conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para a 
correta u�lização do sistema. 

2.3. Não poderão par�cipar deste pregão os interessados que: 

2.3.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

2.3.2. estejam cumprindo suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

2.3.3. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administra�va e judicialmente; 

2.3.4. seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo 
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. Equiparam-se aos autores do 
projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; empresa, isoladamente ou em consórcio, 
responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

 



 
 

 
 
 

2.3.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais empresas subcontratadas.  

2.3.6. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; e 

2.3.8. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

2.4. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará automa�camente 
a etapa de envio da proposta. 

2.5. O licitante interessado poderá enviar os documentos de habilitação exigidos no Edital 
concomitantemente com a proposta. 

2.6. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total ofertado para cada 
item (resultado da mul�plicação do valor unitário pela quan�dade), já inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

2.7. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição detalhada do objeto 
ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o Edital". 

2.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital e que 
observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Cons�tuição Federal, sob pena de inabilitação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas em tópico específico deste Edital. 

2.9. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar em 
campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006 para fazer jus aos bene�cios previstos nessa lei. 

2.10. Declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

2.11. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

2.12. Qualquer elemento que possa iden�ficar o licitante importará desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 



 
 

 
 
 

2.13. Até a abertura da sessão, o licitante poderá re�rar ou subs�tuir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

2.14. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

2.15. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos.  

3. DOS ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@dmaaeof.com.br. A impugnação não 
possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e 
dos anexos, decidir sobre esta no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação. 

3.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada 
pelo Pregoeiro.  

3.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, se for o caso. 

3.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o 3º (terceiro) dia ú�l que anteceder a 
data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, para o endereço eletrônico: 
licitacao@dmaaeof.com.br. 

3.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame. 

4. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 

4.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema eletrônico u�lizado 
no certame, qual seja, htps://portal.sgpcloud.net:9067/comprasedital/ sendo observado o seguinte: 

a)  O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de iden�ficação e 
de senha pessoal e intransferível; 

b)  A chave de iden�ficação e senha serão u�lizadas em qualquer processo eletrônico;  

c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao provedor do 
Portal de Compras Públicas ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 



 
 

 
 
 

e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de iden�ficação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da inobservância de 
mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Após solicitada a chave de iden�ficação, o departamento tem o prazo de 1 dia ú�l para enviar a 
chave de iden�ficação ao solicitante. 

4.6. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admi�dos novos proponentes. 

5. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1.  Após a publicação do Edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

a)  A etapa de que trata o item 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública. 

b)  O envio da proposta, nos termos do disposto no item 5.1, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 

c)  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital.  

d)  Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

e)  Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no item 5.1, não 
haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
negociação das propostas de que trata o Capítulo VIII do Decreto Municipal n.º 3.815/2021. 

f)  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados 
para avaliação do Pregoeiro e para acesso público somente após o encerramento do envio de lances. 

g)   Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 



 
 

 
 
 

encerramento do envio de lances, observado o prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos, contado da 
solicitação no sistema pelo Pregoeiro. 

h)  Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

I)  Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao 
não encaminhamento de documento afeto ao certame. 

6. DA PROPOSTA COMERCIAL  

6.1.  São requisitos da proposta de preço: 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e dados bancários. 

b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 

c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes deste Edital; 

d) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-limite. 

6.2. No preço proposto, que cons�tuirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o 
lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes à execução do objeto, não sendo 
admi�dos pleitos de acréscimos a qualquer �tulo. 

6.3. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as exigências do 
Edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances 
e o caráter compe��vo do certame, também serão desclassificadas mediante decisão fundamentada do 
Pregoeiro. 

6.4.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos de 
habilitação, no prazo de até 60 (sessenta) minutos, contados da no�ficação via sistema. 

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores.  



 
 

 
 
 

b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 
anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas. 

c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 
subs�tuído pelo Cer�ficado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou en�dade competente.  

e) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

8.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, rela�vo ao domicílio 
ou sede do licitante, per�nente e compa�vel com o objeto desta licitação; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal rela�va a Tributos Federais e à Dívida A�va da 
União e prova de regularidade perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 

c) Cer�ficado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS ou 
documento equivalente que comprove a regularidade. 

d) Cer�dão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da empresa. 

e) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Jus�ça do Trabalho. 

8.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.2.1. A documentação rela�va à qualificação técnica consiste em:  

a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, em papel �mbrado, comprovando a execução sa�sfatória de fornecimento similares 
ao objeto desta licitação. 

8.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

a).  Cer�dão de Falência emi�da por órgão competente com data de emissão de até 3 (três) meses 
da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade na cer�dão. 

a.1).  No caso de cer�dão de recuperação judicial posi�va, a licitante deverá, juntamente com a 
cer�dão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação 
expressamente prevê a par�cipação da empresa em contratações públicas, bem como que referido 
plano foi homologado judicialmente. 

 



 
 

 
 
 

8.4.  ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

a) Declaração de proposta econômica - DECLARA para fins de par�cipação no Pregão Eletrônico n.º 
017/2026, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 

b) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação - DECLARA para fins de par�cipação 
no Pregão Eletrônico n.º 017/2026, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos 
impedi�vos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 

c) Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal – DECLARA 
para fins de par�cipação no Pregão Eletrônico n.º 017/2026, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Cons�tuição Federal, que a empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em condições 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei n.º 
14.133 de 1 de abril de 2021. 

d) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impedi�vo - DECLARA, sob as penas da Lei, que, até 
a presente data, inexistem quaisquer fatos impedi�vos para sua habilitação, no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

e) Declaração de Ausência de Vínculo - DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem 
qualquer vínculo com a Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino. 

f) Declaração de Idoneidade - DECLARA para fins de par�cipação no Pregão Eletrônico n.º 017/2026, não 
ter recebido do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino/MG, ou de qualquer 
outra en�dade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de par�cipação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

g) Declaração de que Atende ao Disposto no Art. 93 da Lei Nº 8.213, de 24 de Julho de 1991 - DECLARA, 
para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Cons�tuição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 



 
 

 
 
 

8.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

8.5.1. Anexo IV - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte - DECLARA para fins de 
par�cipação no Pregão Eletrônico n.º 017/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006, estando apta a usufruir os bene�cios e vantagens legalmente ins�tuídas por não 
se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006. 

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que comprovem que o licitante 
atende às condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou 
de inabilitação, prazo durante o qual, a sessão será suspensa. 

8.7. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  

8.8. O Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões para 
verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

8.9 As declarações exigidas neste Edital poderão ser supridas mediante manifestação expressa do 
licitante no chat do sistema Portal de Compras Públicas. 

8.10.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o 
seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respec�vo, observando-se que: 

8.11.1. se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

8.11.2. se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.11.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

8.11.4.  serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emi�dos somente em nome da matriz. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A par�r do horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Pregoeiro 
com a u�lização de chave de acesso e senha. 

a)  Os licitantes poderão par�cipar da sessão pública na internet, mediante a u�lização de chave 
de acesso e senha. 



 
 

 
 
 

b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

10. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS  

10.1.1 O sistema ordenará automa�camente as propostas.  

10.2. O Pregoeiro dará início à fase compe��va, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11. MODOS DE DISPUTA  

11.1.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de disputa: 

11.1.1 Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no Edital; 

12. MODO DE DISPUTA ABERTO  

12.1.  A etapa de envio de lances na sessão pública durará 05 (cinco) minutos e, após isso, será 
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

12.1.1. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 

12.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 12.1 e 12.1.1, a sessão 
pública será encerrada automa�camente. 

12.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, nos termos do item 12.1.1, 
o Pregoeiro, poderá admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 
preço, mediante jus�fica�va. 

12.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), será assegurado o reinício da disputa aberta, para definição 
das demais colocações.  

12.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 60 (sessenta) minutos, envie 
a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

12.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato, da nova data e horário aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para 
divulgação. 

 



 
 

 
 
 

13. LANCES INTERMEDIÁRIOS 

13.1.  Serão considerados lances intermediários: 

13.1.1. iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior 
lance; 

13.1.2. iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento. 

14. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

14.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

14.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato aos par�cipantes, da nova data e horário aos par�cipantes, no sí�o 
eletrônico: htps://portal.sgpcloud.net:9067/comprasedital/. 

15. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

15.1.  O encerramento da etapa compe��va dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 
LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

15.2.  Se a proposta mais bem classificada não �ver sido ofertada por microempresa – ME, micro 
empreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por 
ME, MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate 
previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

15.3.1  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

15.3.1.1 a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

15.3.1.2 apresentadas nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

15.3.1.3 não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

15.3.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se encontrarem no 
limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique 
aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 

15.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 



 
 

 
 
 

15.5. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 
disposições da Lei Complementar n.º 123/2006, ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

15.6. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste Edital, com o 
preço de mercado e que OFERTAR O MENOR PREÇO POR ITEM. 

15.7. Será desclassificada: 

a) a proposta que não atender às exigências deste Edital; 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

15.8. Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 
o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

15.9. A sessão pública não será suspensa, salvo mo�vo excepcional, devendo toda e qualquer 
informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 

15.10. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para con�nuação 
dos trabalhos, devendo ficar in�madas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

16. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

16.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

16.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

16.1.2. Os licitantes terão no mínimo, 60(sessenta) minutos contadas da solicitação do Pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao úl�mo 
lance ofertado após a negociação de que trata o item 16.1. 

17. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

17.1.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 16.1, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em 
relação ao máximo es�pulado para contratação no Edital, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 37 e no § 7.º do art. 23 do Decreto n.º Municipal n.º 3.815/2021, e verificará a habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar, conforme disposições do Edital. 

17.1.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro 
lugar, será concedido o prazo de 60 (sessenta) minutos para que o par�cipante vincule ao sistema 
eletrônico a documentação indicada no item 8 deste instrumento convocatório, considerando as 
disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 14.133/21. 



 
 

 
 
 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

18.1. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

18.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 
da licitação ou a invalidação do processo. 

18.3. A prova de auten�cidade de cópia de documento público ou par�cular poderá ser feita perante 
agente do Departamento de Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
auten�cidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

18.4. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de auten�cidade, salvo 
imposição legal. 

18.5. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permi�r que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

18.6. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 

18.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da do Departamento de 
Administração. 

18.6.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  

18.6.3. Entende-se por tempes�vo o requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos. 

18.6.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

18.5. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão 
eletrônico; inexis�ndo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua 
expedição, ressalvadas as exceções previstas no Edital. 

18.6. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 
inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 
seguinte, na ordem de classificação, repe�ndo esse procedimento, sucessivamente, se necessário até 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

18.7. O Pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 



 
 

 
 
 

19. DA ADJUDICAÇÃO 

19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

19.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respec�va licitante declarada 
vencedora, ocasião em que poderá negociar com o proponente, para que seja ob�do o melhor preço. 

19.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, 
proporcionando, a seguir, oportunidade às licitantes para que manifestem imediata e mo�vadamente a 
intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do direito por parte da licitante.  

19.4. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 
que todas as demais licitantes ficaram in�madas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente. 

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e mo�vada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recurso. 

20.2. Não será admi�da intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insa�sfação do 
licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

20.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, mo�vadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

20.4. Tendo a licitante manifestado, mo�vadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, 
na sessão pública do pregão eletrônico, terá ela o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões de recurso. 

20.5. As demais licitantes, já in�madas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 

20.6. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas ao Pregoeiro, por meio 
eletrônico, por e-mail: licitacao@dmaaeof.com.br. 

20.7. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 

20.8. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 19.3., importará a decadência do 
direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 

20.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insusce�veis de 
aproveitamento. 



 
 

 
 
 

20.10. A decisão proferida em grau de recurso será defini�va e dela dar-se-á conhecimento, mediante 
publicação no Diário Oficial do Município e no Sí�o Eletrônico da Plataforma do Portal de Compras 
Públicas. 

20.11. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 3 (três) dias úteis pela Administração. 

20.11.1. Não sendo decidido o recurso, no prazo previsto do item 20.11., o recorrente 
encaminhará o recurso com a sua mo�vação à autoridade superior, no endereço eletrônico 
licitacao@dmaaeof.com.br ou através do Pregoeiro, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.  

20. 12. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempes�vamente apresentadas. 

21. DO RECEBIMENTO  

21.1. O objeto deverá ser executado conforme Ordem de Fornecimento emi�da pelo Setor de Compras 
do DMAAE de Ouro Fino /MG. 

21.2. Concluída a execução do fornecimento, o recebimento deste dar-se-á através de vistoria 
conjunta realizada pela adjudicatária e pelo fiscal do contrato de onde será lavrado Termo de 
Recebimento Provisório e após ateste final o Termo de Recebimento Defini�vo para posterior emissão 
de Nota Fiscal e Pagamento. 

21.3. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emi�da pela empresa par�cipante do certame 
em nome da DMAAE de Ouro Fino /MG e deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

22 - DOS ENCARGOS 

22.1. Incumbe à CONTRATANTE: 

22.1.1. Conferir a qualidade e cumprimento do objeto em relação as quan�dades e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. 

23.1.2. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Ordem de Fornecimento; 

22.2. Incumbe à CONTRATADA: 

22.2.1. Executar o objeto de acordo com as especificações es�puladas pelo DMAAE/MG; 

22.2.2. Prestar, dentro dos prazos, informações sobre o andamento da execução do objeto, bem como a 
data e horário previsto para entrega; 

22.2.3. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior 
que gere fato impedi�vo para a execução do objeto; 

22.2.4. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas a execução do objeto da Ordem de 
Fornecimento; 



 
 

 
 
 

22.2.5. A Contratada será responsável pela execução do objeto, sem danos aparentes ou ocultos, sem 
oxidação e ou danos provenientes do manuseio incorreto da execução do objeto ora prestados para a 
Administração; 

22.2.6. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar o objeto 
deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 

22.2.7. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos rela�vos à execução do 
objeto deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, mão de obra, 
remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão 
da avença; 

22.2.8. Garan�r que todos os componentes do equipamento são originais de fábrica, sem quaisquer 
alterações que descaracterizem sua originalidade. 

22.2.9. O gestor/fiscal do DMAAE de Ouro Fino não aceitará nem receberá qualquer objeto com atraso, 
defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas per�nentes ao objeto, cabendo à 
Contratada efetuar as subs�tuições necessárias no prazo determinado neste Termo de Referência ou 
outro definido pelo gestor/fiscal da Ata, sob pena de aplicação das sanções legais ou de rescisão 
contratual. 

23. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

23.1. A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas quan�dades dos serviços objeto da presente licitação até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato ou da Nota de Empenho, conforme o caso. 

24. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

24.1. O objeto do presente Edital será fornecido pelo preço constante na proposta da licitante 
vencedora. 

24.2. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional de acordo com a Ordem Cronológica 
de Pagamentos prevista no Decreto Municipal n.º 4.449/2024. 

24.3. Para efeitos de faturamento, os contratados deverão observar o disposto na Instrução Norma�va 
nº 1234/2012 e alterações, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 
4.153/2023, que assim dispõe: 

Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Re�do na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Cons�tuição 
da República, o Município, em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar o 
disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Norma�va da Receita Federal do Brasil nº 
1.234/2012, e suas respec�vas alterações.  

 



 
 

 
 
 

25. DAS PENALIDADES 

25. 1. Incorre em infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 55. do Decreto de n.º 4221/23, quais sejam:  

I – Der causa à inexecução parcial do contrato;  

II – Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 

III – Der causa à inexecução total do contrato; 

IV – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V – Não man�ver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado; 

VI – Não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado; 

VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX – Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI – Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação; 

XII – Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII – Tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV – Propuser recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV – Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar 
Federal n.º 123 de 14 de dezembro de 2006; 

XVI – Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII – Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII – Deixar de complementar o valor da garan�a recolhida após solicitação do contratante; 

XIX – Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente no�ficado; 

XX – Man�ver empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 
qualificação em desacordo com as exigências do Edital ou do contrato, durante a execução do objeto.  

XXI – U�lizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  



 
 

 
 
 

XXII – Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano �sico, lesão corporal 
ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII – Deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omi�r-se em fiscalizar sua u�lização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra;  

XXIV – Deixar de subs�tuir empregado cujo comportamento for incompa�vel com o interesse público, 
em especial quando solicitado pelo Departamento de Administração; 

XXV – Deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI – Deixar de apresentar, quando solicitado pela Administração, comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garan�a do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 
empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a)  registro de ponto; 

b)  recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 

c)  comprovante de depósito do FGTS; 

d)  recibo de concessão e pagamento de férias e do respec�vo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até 
a data da ex�nção do contrato; 

f)  recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 
cole�va.  

XXVII – Deixar de observar a legislação per�nente aplicável ao seu ramo de a�vidade;  

XXVIII – Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que 
se des�na; 

XXIX – Ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

 XXX – Induzir a Administração a erro;  

XXXI – Deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da Administração 
nos contratos de serviços con�nuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII – Compar�lhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 
simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços con�nuos com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra; 



 
 

 
 
 

XXXIII – Impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 
recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços con�nuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV – Apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV – Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela Administração; 

XXXVI – Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII – Deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garan�a pelo contratado quando 
optar pela modalidade seguro garan�a;  

XXXVIII – Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX – Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representar o contratado na execução do contrato; 

XL – Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos 
contratos. 

25.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma 
obrigação do Edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não se 
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave.  

b)  de multa, o infrator que, injus�ficadamente, descumprir a legislação, cláusulas do Edital ou 
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos 
respec�vos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e 
diretrizes: 

I - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 
execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da 
contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou re�rar 
o instrumento equivalente; 

III - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do 
item 10.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste Edital; 



 
 

 
 
 

IV - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 
26, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste Edital; 

VI - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do 
item 26, subitens II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 

VI - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 
26, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste Edital; 

VII - Multa indenizatória, a �tulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração, superiores aos contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de par�cipar de licitação e contratar 
com a Administração: 

I - Por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a)  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b)  não man�ver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado; 

c)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem mo�vo jus�ficado; 

II - Por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  

a)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 

III - Por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a)  não celebre o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b)  fraudar o certame ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 

c)  der causa à inexecução total do contrato. 

d)  Da Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por 
prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I -  Por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os 
obje�vos do certame; 

II -  Por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 

b)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 



 
 

 
 
 

a)  pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b)  der causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

25.3. Na aplicação das sanções será observado o Decreto nº 4221/2023. 

26. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1.  As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária no ato da 
assinatura do Termo Contratual: 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

27.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

27.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente no DMAAE. 

27.4.  O DMAAE poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas 
de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 
e fundamentado. 

27.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

27.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

27.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da aquisição.   

27.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 

27.9.  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

27.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo 
da Comarca de Ouro Fino/MG. 



 
 

 
 
 

27.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 

27.12. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, por meio eletrônico, no provedor 
do sistema htps://dmaaeof.com/licitacoes. 

27.13. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto 
de consulta ao Pregoeiro por meio eletrônico demais informações poderão ser ob�das através do E-mail: 
licitacao@dmaaeof.com.br. 

27.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

27.15. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência - Especificações do Objeto;  

Anexo II – Proposta -Modelo e Observações; 

Anexo III – Declaração Unificada; 

Anexo IV – Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V – Modelo da Minuta de Contrato; 

 

Ouro Fino, 01 de julho de 2026. 

 

 

 

                Walter Luiz Pereira 

                                                                   Diretor do DMAAE 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026 

 

OBJETO: O objeto da presente licitação versa sobre a contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de um elevador automo�vo de no mínimo 2500KG/220V/Trifásico para uso 
na oficina mecânica do DMAAE de Ouro Fino/MG, conforme condições, quan�dades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. 

1 - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

Atualmente, a autarquia possui uma frota composta por veículos leves, u�litários e caminhonetes 
empregados na execução dos serviços de operação, manutenção e fiscalização dos sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário. A realização das manutenções preven�vas e corre�vas 
desses veículos é indispensável para assegurar a con�nuidade dos serviços públicos prestados à 
população. 

A inexistência de um elevador automo�vo adequado limita significa�vamente a execução das a�vidades 
de manutenção, obrigando os servidores a u�lizarem métodos alterna�vos para o acesso à parte inferior 
dos veículos, o que reduz a produ�vidade, aumenta o tempo de execução dos serviços e, principalmente, 
expõe os trabalhadores a riscos de acidentes, comprometendo as condições de segurança e ergonomia 
no ambiente de trabalho. 

A aquisição e instalação do equipamento proporcionarão maior eficiência operacional à oficina 
mecânica, permi�ndo a realização de inspeções, reparos e subs�tuição de componentes de suspensão, 
direção, freios, transmissão, escapamento e demais sistemas veiculares de forma segura, rápida e 
tecnicamente adequada. 

Além disso, a u�lização do elevador contribuirá para: 

• aumento da segurança dos servidores durante a execução dos serviços; 

• melhoria das condições ergonômicas de trabalho; 

• redução do tempo de manutenção dos veículos; 

• aumento da disponibilidade da frota operacional; 

• diminuição dos custos decorrentes da terceirização de serviços que poderão ser executados 
internamente; 

• maior vida ú�l dos veículos mediante a realização adequada das manutenções preven�vas. 



 
 

 
 
 

A especificação de capacidade mínima de 2.500 kg atende plenamente às caracterís�cas da frota do 
DMAAE, abrangendo veículos leves, u�litários e caminhonetes u�lizados nas a�vidades da Autarquia, 
garan�ndo margem de segurança para elevação dos veículos durante os procedimentos de manutenção. 

A exigência de alimentação elétrica em 220V trifásica decorre da infraestrutura elétrica já existente na 
oficina mecânica, evitando adaptações estruturais desnecessárias e assegurando o correto 
funcionamento do equipamento. 

A contratação contempla, além do fornecimento do elevador, sua instalação completa, nivelamento, 
fixação, ligação elétrica, testes de funcionamento, entrega técnica e orientações operacionais aos 
servidores, garan�ndo que o equipamento seja entregue em perfeitas condições de uso e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

2 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

3 - JUSTIFICATIVA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Abaixo, apresenta-se a jus�fica�va para cada um dos requisitos técnicos exigidos na aquisição: 

Especificação Técnica Jus�fica�va 

Elevador automo�vo �po duas 

 colunas 

É o modelo mais u�lizado em oficinas mecânicas para manutenção 
de veículos leves e u�litários, proporcionando amplo acesso à 
parte inferior do veículo, maior produ�vidade, facilidade de 
operação e menor custo de manutenção quando comparado a 
outros sistemas. 

Capacidade nominal mínima de 

 2.500 kg 

Compa�vel com a frota do DMAAE, composta por veículos leves, 
u�litários e caminhonetes, garan�ndo operação segura com 
margem adequada de capacidade sem acarretar 
superdimensionamento do equipamento. 

Alimentação elétrica 220 V 

 trifásica 

Compa�vel com a infraestrutura elétrica existente na oficina do 
DMAAE, dispensando adaptações elétricas e reduzindo custos de 
instalação. 

Motor elétrico com potência 

 mínima de 4 CV 

Potência suficiente para elevar veículos dentro da capacidade 
especificada com segurança, desempenho e durabilidade, evitando 
sobrecarga do conjunto motriz. 

Acionamento eletromecânico por 
fusos de aço com porcas de alta 
resistência ou sistema equivalente 
de desempenho superior 

Sistema amplamente consolidado no mercado, reconhecido pela 
robustez, confiabilidade e facilidade de manutenção, admi�ndo 
soluções tecnológicas equivalentes ou superiores que atendam ao 
mesmo nível de desempenho e segurança. 

Altura máxima de elevação 

 mínima de 1.800 mm 

Permite acesso ergonômico à parte inferior dos veículos, 
facilitando serviços de suspensão, freios, transmissão, 
escapamento e demais componentes, aumentando a 
produ�vidade da equipe. 

Altura mínima dos braços de apoio 

 de até 150 mm 

Possibilita a elevação de veículos com menor altura livre do solo, 
ampliando a compa�bilidade com diferentes modelos da frota. 

Tempo máximo de elevação de 60 

 segundos 

Garante maior eficiência operacional, reduzindo o tempo de 
preparação dos serviços sem comprometer a segurança da 
operação. 



 
 

 
 
 

Sistema de travamento mecânico 
automá�co em toda a extensão de 
elevação 

Cons�tui importante disposi�vo de segurança, impedindo a 
descida involuntária do veículo durante a execução dos serviços de 
manutenção. 

Disposi�vo de segurança contra 

 queda por rompimento ou 

 desgaste do sistema principal 

Proporciona proteção adicional aos operadores e ao patrimônio 
público, minimizando riscos de acidentes decorrentes de falhas 
mecânicas. 

Braços de apoio reguláveis com 

 sapatas em borracha ou 

 poliuretano 

Permitem o correto posicionamento dos diversos modelos de 
veículos, protegendo os pontos de apoio da carroceria contra 
danos. 

Colunas fabricadas em aço 

 estrutural com pintura 

 eletrostá�ca an�corrosiva 

Garante elevada resistência mecânica, maior durabilidade e 
proteção contra corrosão, especialmente em ambientes sujeitos à 
umidade e produtos químicos u�lizados na manutenção. 

Chave reversora para subida e 

 descida 

Permite operação simples, segura e intui�va do equipamento, 
atendendo às ro�nas da oficina. 

Fins de curso de segurança 
Evitam o deslocamento além dos limites operacionais do 
equipamento, protegendo tanto a estrutura quanto os operadores. 

Lubrificação a óleo ou graxa, 

conforme projeto do fabricante 

Permite que cada fabricante u�lize o sistema de lubrificação mais 
adequado ao seu projeto, sem restringir a compe��vidade. 

Equipamento novo, sem uso 

anterior e em linha de fabricação 

Assegura maior vida ú�l, disponibilidade de peças de reposição, 
assistência técnica e garan�a integral do fabricante, evitando riscos 
inerentes à aquisição de equipamentos usados ou descon�nuados. 

 

Jus�fica�va dos Serviços de Instalação 

A contratação deverá contemplar não apenas o fornecimento do equipamento, mas também sua 
instalação completa, tendo em vista que o correto funcionamento e a segurança operacional dependem 
da montagem realizada por empresa especializada. 

Assim, a contratada deverá fornecer: 

• transporte do equipamento até as dependências do DMAAE; 

• montagem completa; 



 
 

 
 
 

• instalação eletromecânica; 

• fixação química ou mecânica conforme especificações do fabricante; 

• nivelamento das colunas; 

• ajustes operacionais; 

• testes de funcionamento com carga; 

• comissionamento do equipamento; 

• entrega técnica com orientações de operação aos servidores. 

A inclusão desses serviços garante que o elevador seja entregue em plenas condições de funcionamento, 
observando as recomendações do fabricante, as normas técnicas aplicáveis e os requisitos de segurança 
do trabalho, transferindo à contratada a responsabilidade pela correta instalação e pelo desempenho 
inicial do equipamento. 

Dessa forma, as especificações técnicas estabelecidas representam requisitos mínimos indispensáveis 
para atender às necessidades da oficina mecânica do DMAAE, assegurando elevado padrão de 
segurança, durabilidade, eficiência operacional e ampla compe��vidade entre os fornecedores, em 
conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

4 - DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 

4.1.1. O produto e instalação referente a esta contratação deverá ser entregue pelo fornecedor, de 
acordo com as especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a 
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a 
qualidade e especificação do objeto. 

4.1.2. O local da entrega e instalação do equipamento será na oficina mecânica junto a Estação de 
Tratamento de Água, localizado a Rua Deisiela, nº 373, Jd. Terezinha, Ouro Fino-MG, no horário das 
08:00h às 16:00h, de segunda-feira a sexta-feira. 

4.1.3. Todos os componentes do equipamento devem ser originais de fábrica, sem quaisquer alterações 
que descaracterizem sua originalidade. 

4.1.4. O licitante deverá possuir estrutura �sica própria e apresentar documento comprobatório de que 
está autorizado/homologado pelo fabricante do equipamento para representá-lo. Esta condição é 
essencial para garan�r a prestação de serviços de manutenção preven�va e corre�va do equipamento, 
realizadas por técnicos capacitados e credenciados pelo fabricante, durante o período de garan�a. 

4.1.5. O licitante deverá indicar, em sua proposta, o endereço ou link que comprove as especificações do 
folheto técnico apresentado. 

4.1.6. A entrega do equipamento deverá ser realizada por técnico especializado, onde no momento fará 
uma apresentação geral da máquina, detalhando os pontos preven�vos e operacionalidade do 
equipamento. 



 
 

 
 
 

4.1.7. Um representante do DMAAE deverá conferir o equipamento no momento da entrega, verificando 
integridade e conformidade com as especificações do edital. 

4.1.8. Garan�a contra defeitos de fabricação mínimo de 12 meses cobrindo defeitos de fabricação que 
possam comprometer a segurança ou o desempenho dos veículos. 

4.1.9. Cobertura de peças e serviços, garan�ndo a subs�tuição de peças defeituosas e a mão de obra 
necessária para o reparo, sem custos para o DMAAE. 

4.1.10. Cobertura durante o transporte do veículo até o des�no final, cobrindo danos ocorridos durante 
o processo de entrega. 

4.1.11. Subs�tuição do equipamento caso apresente defeitos graves durante o período de garan�a e não 
seja reparado em tempo hábil (mais de 30 dias), o fornecedor deverá subs�tuir o veículo por outro 
equivalente ou superior, sem custos para o DMAAE. 

5 - DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

A es�ma�va de preços para a realização do processo licitatório foi realizada com base em levantamento 
de preços junto a orçamentos ob�do outros entes da Administração Pública. 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do objeto correrão pela dotação: 

 

7.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Administração Municipal; 

Para esta contratação se u�lizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, fazendo-se uso de 
plataforma eletrônica a ser definida e sua publicação na forma estabelecida na Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO E GARANTIA DE FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO: 

Executar o objeto deste certame obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de 
Referência, de acordo com o recebimento das Ordens de Fornecimento gerada pelo Setor de Compras; 

O produto deverá ser entregue em até 30(trinta) dias após a emissão da Ordem de fornecimento nas 
condições previstas no descri�vo do produto. 

A (s) Empresa (s) licitante (s) que se sair (em) vencedora (s) do certame licitatório deverá/ão disponibilizar 
a ficha técnica atualizada do objeto ofertado, quando for o caso, bem como anexar na Plataforma do 
Portal e também encaminhar por e-mail: licitacao@dmaaeof.com.br  a proposta de preço atualizada; 

mailto:licitacao@dmaaeof.com.br


 
 

 
 
 

Responder pelos danos causados diretamente ao DMAAE ou ainda a terceiros, durante a execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento feito 
pela Administração; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Garan�a integral de no mínimo 12(doze) meses para o equipamento. 

9. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: 

Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, a execução do objeto será fiscalizada pelo 
DMAAE, através de servidor designado para tal função dentro dos padrões determinados pela Lei Federal 
n.º 14.133/21; 

A Administração poderá, a qualquer tempo, recusar-se a receber no todo ou em parte os objeto, sempre 
que não atender ao es�pulado na proposta comercial do fornecedor. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações: 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e forma es�pulados de acordo com o cronograma de 
pagamentos, seguindo a Ordem Cronológica. 

 Solicitar o objeto em conformidade com suas necessidades durante o período de vigência do contrato; 

Emi�r ato designando o responsável pela fiscalização da execução do objeto. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar o objeto de acordo com as especificações es�puladas pelo DMAAE/MG; 

Prestar, dentro dos prazos, informações sobre o andamento da execução do objeto, bem como a data e 
horário previsto para entrega; 

Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior que gere 
fato impedi�vo para a execução do objeto; 

Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas a execução do objeto da Ordem de 
Fornecimento; 

A Contratada será responsável pela execução do objeto, sem danos aparentes ou ocultos, sem oxidação 
e ou danos provenientes do manuseio incorreto da execução do objeto ora prestados para a 
Administração; 

A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, 
provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar o objeto deste 
CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 



 
 

 
 
 

Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos rela�vos à execução do objeto 
deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, mão de obra, remunerações, bem 
como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer 
outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença; 

Garan�r que todos os componentes do equipamento são originais de fábrica, sem quaisquer alterações 
que descaracterizem sua originalidade. 

O gestor/fiscal do DMAAE de Ouro Fino não aceitará nem receberá qualquer objeto com atraso, defeitos 
ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência 
ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas per�nentes ao objeto, cabendo à Contratada 
efetuar as subs�tuições necessárias no prazo determinado neste Termo de Referência ou outro definido 
pelo gestor/fiscal da Ata, sob pena de aplicação das sanções legais ou de rescisão contratual. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial; 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será adequado de comum acordo das partes pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apos�la; 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da Lei n.º 14.133/2021, ou pelos respec�vos subs�tutos, permi�da a contratação de terceiros para 
assis�-los e subsidiá-los com informações per�nentes a essa atribuição; 

O FISCAL DO CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

O FISCAL DO CONTRATO informará a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

O FISCAL DO CONTRATO será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual; 

O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução nela empregados; 



 
 

 
 
 

O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato e não excluirá, nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

14. DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela Contratada; 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão CONTRATANTE atestar 
o recebimento do objeto do Contrato; 

A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou: 

14.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração; 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para 
pagamento; 

Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no processo original; 

Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua no�ficação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração; 

Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à anulação do 
Contrato nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa; 

Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se decida 
pela anulação da Ata, caso a Contratada não regularize sua situação fiscal; 

Será anulada o Contrato com a Contratada inadimplente e irregular com os órgãos fiscais, salvo por 
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Administração; 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 
2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 



 
 

 
 
 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Administração, 
entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a previsão no 
Contrato. 

Para efeitos de faturamento, os contratados deverão observar o disposto na Instrução Norma�va nº 
1234/2012 e alterações, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 
4.153/2023, que assim dispõe: 

Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Re�do na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Cons�tuição 
da República, o Município, em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar o 
disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Norma�va da Receita Federal do Brasil nº 
1.234/2012, e suas respec�vas alterações.  

15. DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas; 

Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial – IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade; 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a par�r dos 
efeitos financeiros do úl�mo reajuste; 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração pagará à Contratada 
a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice defini�vo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo; 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais 
ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

16. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n.º 14.133/2021; 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021, a 
Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da Ata; 



 
 

 
 
 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da Ata. 

17. ANULAÇÃO DO CONTRATO 

Cons�tuirão mo�vos para anulação do Contrato, a qual deverá ser formalmente mo�vada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 
137 da Lei n.º 14.133/2021; 

A anulação do contrato poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito do Departamento de Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 

A ex�nção determinada por ato unilateral da Administração e a ex�nção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respec�vo processo; 

A ex�nção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências indicadas 
no art. 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no Termo 
de Referência, anexo ao Edital; 

O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garan�a contratual. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 

Der causa à inexecução total do contrato; 



 
 

 
 
 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não man�ver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

Fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento do certame, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame; 

Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Advertência pela falta do subitem 19.1., deste TERMO DE REFERÊNCIA, quando não se jus�ficar a 
imposição de penalidade mais grave; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.9; 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 
a 16.1.7 deste termo de referência, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos 
demais casos que jus�fiquem a imposição da penalidade mais grave; 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração come�da; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 
 

 
 
 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle; 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garan�a prestada ou será cobrada judicialmente; 

A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções; 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va 
�pificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de 
Responsabilização; 

A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administra�va; 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Municipal n.º 4.365/2022, na Lei n.º 14.133/2021 e subsidiariamente na 
Lei n.º 9.784/1999; 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo com o 
Decreto Municipal nº 4221/23 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

Ouro Fino, 01 de julho de 2026. 

 

 

 

Walter Luiz Pereira 

Diretor do DMAAE 

 

 



 
 

 
 
 

ANEXO II 

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 

(Papel �mbrado da licitante) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de um elevador 
automo�vo de no mínimo 2500KG/220V/Trifásico para uso na oficina mecânica do DMAAE de Ouro 
Fino/MG. 

Dados a constar na proposta preenchida pela proponente: Nome da empresa; Endereço; Nome para 
Contato / Fone / CNPJ. 

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, fretes, tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da 
presente licitação; 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições con�das no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações 
nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem 
parte; 

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 
nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem 
como qualquer despesa rela�va à realização integral do seu objeto. 

DA PROPOSTA: 

Apresentamos nossa proposta para a contratação de empresa especializada para fornecimento e 
instalação de um elevador automo�vo de no mínimo 2500KG/220V/Trifásico para uso na oficina 
mecânica do DMAAE de Ouro Fino/MG, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital: 

Especificação do Objeto e Quan�dade: 

Item Código Descrição UN Quant. Preço 
Unitário 

Preço Total 

1 
 

     

Valor Total da Proposta  

  Informar valor total por extenso em R$  (____________________________). 

Ouro Fino,       de ______ de 2026. 

(Local) (Data) 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 



 
 

 
 
 

INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 

a) Razão social da Proponente; 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF); 
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail); 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos, se a 
Licitante se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronológica; 
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias; 
f) Declaramos que todos os componentes do equipamento são originais de fábrica, sem quaisquer 
alterações que descaracterizem sua originalidade. 
g)            O licitante declara que possui estrutura �sica própria e apresentará o documento comprobatório 
de que está autorizado/homologado pelo fabricante do equipamento para representá-lo para assinatura 
do contrato. Esta condição é essencial para garan�r a prestação de serviços de manutenção preven�va 
e corre�va do equipamento, realizadas por técnicos capacitados e credenciados pelo fabricante, durante 
o período de garan�a. 
h)             O licitante deverá apresentar folheto técnico para conferência das especificações e indicar, 
em sua proposta, o endereço ou link da fabricante que comprove as especificações do folheto técnico 
apresentado. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
a) O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Termo de Referência. 
b) O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para 
credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador. 

c) No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, es�ver de 
acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

d) A entrega e instalação do equipamento deverá ser realizada por técnico especializado, onde no 
momento fará uma apresentação geral do equipamento, detalhando os pontos preven�vos e 
operacionalidade. 

e) Um representante do DMAAE deverá conferir o equipamento no momento da entrega, verificando 
integridade e conformidade com as especificações do edital. 

f) Cobertura de peças e serviços, garan�ndo a subs�tuição de peças defeituosas e a mão de obra 
necessária para o reparo, sem custos para o DMAAE. 

g) Subs�tuição do equipamento caso apresente defeitos graves durante o período de garan�a e não seja 
reparado em tempo hábil (mais de 30 dias), o fornecedor deverá subs�tuir o equipamento por outro 
equivalente ou superior, sem custos para o DMAAE. 

 

 



 
 

 
 
 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel �mbrado da licitante ou carimbo com CNPJ) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de um elevador automo�vo de no mínimo 
2500KG/220V/Trifásico para uso na oficina mecânica do DMAAE de Ouro Fino/MG, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas 
no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o (a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador (a) 
do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de par�cipação no Pregão Eletrônico n.º 017/2026, que:  

Sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 

Atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente 
data, inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
disposto no inciso I do art. 63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos 
deste Edital. O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal, que a empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em 
condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a par�r de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. Ressalva: emprega 
menor a par�r de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz ( )* 

Até a presente data, inexistem quaisquer fatos impedi�vos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Seus sócios, não possuem qualquer vínculo com a Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino. 

Não ter recebido do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino/MG, ou de qualquer outra en�dade da 
Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de par�cipação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

*Obs.: Em caso afirma�vo, assinalar a ressalva acima 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 



 
 

 
 
 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel �mbrado da licitante ou carimbo com CNPJ) 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de um elevador 
automo�vo de no mínimo 2500KG/220V/Trifásico para uso na oficina mecânica do DMAAE de Ouro 
Fino/MG, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr. (a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de par�cipação no 
Pregão Eletrônico n.º 017/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apta a usufruir os bene�cios e vantagens legalmente ins�tuídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

       (Local) (Data) 

 

 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DMAAE DE OURO FINO/MG E A EMPRESA NA FORMA QUE SE 
SEGUE. 

 

O Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino MG, pessoa jurídica de direito 
público interno, com Sede na Rua Padre João Rabelo nº 60 - Centro, Ouro Fino/MG, CEP: 37.570-000, 
inscrito  no CNPJ sob o n.º 41.779.117/0001-00, neste ato representado pelo Diretor, o Sr. Walter Luiz 
Pereira, designado pelo Decreto Municipal n.º ........................, brasileiro, residente e domiciliado em 
........................, doravante designado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa .........., inscrita no CNPJ 
sob o n.º..........., sediada na Rua/Avenida.......... nº ......., ......., Setor/Bairro......., na cidade de..............    
Estado de ........., neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Sr.  ........., nacionalidade, residente 
e domiciliado na............, portador do CPF n°.........., doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
009/2026 regido pela Lei n.º 14.133/21 e a Decreto Municipal n.º 4221/23. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto da presente licitação versa sobre a Contratação de empresa especializada para fornecimento e 
instalação de um elevador automo�vo de no mínimo 2500KG/220V/Trifásico para uso na oficina 
mecânica do DMAAE de Ouro Fino/MG, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos, como abaixo 
discriminado e que consta da Processo n.º __/2026 – Pregão Eletrônico n.º ...../2026, a saber: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os 
documentos constantes do Processo Licitatório n.º 040/2026, e, em especial, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação da CONTRATADA. 

 

 

ITEM 

 

QUANT 

 

UND 

 

DESCRIÇÃO 

 

MARCA 

VLR UNITARIO VLR TOTAL 

       

       



 
 

 
 
 

Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 
2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A contratação será custeada com os recursos decorrentes da seguinte dotação orçamentária:  

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pelo objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço total referente 
aos preços unitários constantes do ANEXO I conforme descritos abaixo:  

§ 1º. Os valores devidos pelo DMAAE pelo adquirido serão pagos mediante Ordem de Fornecimento, 
apresentação de nota fiscal e liquidação da despesa, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
CONTRATANTE, mediante apresentação dos comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, 
podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela CONTRATANTE; 

§ 2º Em caso de irregularidade (s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a par�r da correspondente regularização. 

Para efeitos de faturamento, os contratados deverão observar o disposto na Instrução Norma�va nº 
1234/2012 e alterações, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 
4.153/2023, que assim dispõe: 

Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Re�do na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Cons�tuição 
da República, o Município, em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar o 
disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Norma�va da Receita Federal do Brasil nº 
1.234/2012, e suas respec�vas alterações.  

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E GARANTIA DE FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO. 

Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Termo de Referência de 
acordo com o cronograma disponibilizado pelo Departamento demandante; 

Na OF estará discriminado o endereço de entrega do objeto, bem como o horário de funcionamento do 
Almoxarifado; 

O produto deverá ser entregue em até 30(trinta) dias após a emissão da Ordem de fornecimento. 

A (s) nota (s) fiscal (is) devem estar de acordo com a Ordem de Fornecimento e ser recebida pelo servidor 
designado para proceder o recebimento do objeto e fazer as anotações que julgar necessárias no ato. 

Garan�a integral por no mínimo 12 (doze) meses para o equipamento. 

 



 
 

 
 
 

DO PRODUTO 

A CONTRATADA será responsável pela entrega do produto de acordo com a proposta comercial e o Termo 
de Referência, garan�ndo correta execução, ficando a fornecedora responsável pela imediata correção. 

A Ordem de Fornecimento será encaminhada à CONTRATADA, mediante apresentação de requisição 
padronizada e assinada por servidor designado pelo Setor de Compras, na qual será registrado o (s) 
endereço (s) de coleta; 

Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente a execução do objeto, tais como: fornecimento de 
EPIs para os coletores, equipamentos de carga/descarga, ferramentas, instrumentos, transporte de 
pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos 
fiscais e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não citados, necessários para a execução do 
objeto, serão de total responsabilidade da CONTRATADA; 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com as especificações técnicas dos itens, com fiel 
observância aos critérios das normas ABNT, bem como dentro do prazo estabelecido; 

Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários para a execução do objeto, serão de total 
responsabilidade da CONTRATADA; 

Responder pelos danos causados diretamente ao Departamento de Administração ou ainda a terceiros, 
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações   por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.8. O DMAAE, através do Setor de Compras adotará o seguinte critério de procedimento durante a 
vigência do Contrato: 

Emi�rá Ordem de Fornecimento para a execução do objeto solicitado, onde constará a quan�dade, os 
locais de recolha, incluindo o responsável pelo recebimento do preposto da CONTRATADA e data da 
emissão da OF; 

Cópia da Ordem de Fornecimento será reme�da ao Setor requisitante para acompanhar a execução do 
objeto dentro dos prazos contratados; 

O Setor requisitante emi�rá a cer�ficação de aceite do objeto contratado. Este aceite será parte do ajuste 
a ser feito quando do pagamento da fatura; 

Caso ocorram irregularidades na execução do objeto, serão adotados os seguintes procedimentos: 

d.1).  Será emi�do na Ordem de Fornecimento o mo�vo da irregularidade apresentada pelo 
prestador; 

d.2).  Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência do Contrato, o DMAAE no�ficará o 
contratado sobre os fatos decorrentes e apontados pelo Departamento requisitante; 



 
 

 
 
 

d.3).  Tendo sido no�ficado e o prestador incorrer novamente no descumprimento das cláusulas 
listadas, imediatamente será cancelado o contrato, sendo adotadas as medidas listadas nos itens 
descritos na cláusula 10ª deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. A vigência do presente contrato terá a validade até 31/12/2026, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do ar�go 106 da Lei n.º 14.133/2021, se for vantajoso para 
o município, permi�da a negociação com a CONTRATADA ou a ex�nção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto de acordo com as especificações es�puladas pelo DMAAE/MG; 

7.2. Prestar, dentro dos prazos, informações sobre o andamento da execução do objeto, bem como a 
data e horário previsto para entrega; 

7.3. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior que 
gere fato impedi�vo para a execução do objeto; 

7.4. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas a execução do objeto da Ordem de 
Fornecimento; 

7.5. A Contratada será responsável pela execução do objeto, sem danos aparentes ou ocultos, sem 
oxidação e ou danos provenientes do manuseio incorreto da execução do objeto ora prestados para a 
Administração; 

7.6. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar o objeto 
deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 

7.7. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos rela�vos à execução do 
objeto deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, mão de obra, 
remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão 
da avença; 

7.8. Garan�r que todos os componentes do equipamento são originais de fábrica, sem quaisquer 
alterações que descaracterizem sua originalidade. 

7.10. O gestor/fiscal do DMAAE de Ouro Fino não aceitará nem receberá qualquer objeto com atraso, 
defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas per�nentes ao objeto, cabendo à 
Contratada efetuar as subs�tuições necessárias no prazo determinado neste Termo de Referência ou 
outro definido pelo gestor/fiscal da Ata, sob pena de aplicação das sanções legais ou de rescisão 
contratual. 



 
 

 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos 
orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas e pagar a(s) nota(s) 
fiscal(ais) emi�da(s) nos termos da Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante 
a formalização do correspondente Termo de Aditamento. 

Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes ultrapassar o limite indicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

10.1. O descumprimento do prazo da execução do objeto sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
sanções, sem prejuízo das previstas no Edital e no Termo de Referência, que faz parte integrante do 
presente Contrato: 

Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de atraso, 
contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do objeto; 

Multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto e rescisão do presente contrato, sem prejuízo do 
cancelamento da licitação; 

Impedimento de contrato com a DMAAE pelo período de 2 (dois) anos, caso a rescisão decorra de 
qualquer das situações previstas no Edital e no Termo de Referência. 

Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente termo, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado 
nos termos da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da Lei n.º 14.133 
de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança 
judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a advierem do 
rompimento. 

 

 



 
 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. Será competente o foro da Comarca de Ouro Fino/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste CONTRATO. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) vias de inteiro 
teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, para que surtam todos os efeitos de direito, 
dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 

Ouro Fino/MG, ___ de _____________ de 2026 

 

 

 

 

 

Walter Luiz Pereira 

Diretor do DMAAE 

 

 

 

EMPRESA – CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

APROVAÇÃO JURÍDICA 

 

À Assessoria Jurídica 

 

Encaminho os autos da presente solicitação de autuação de processo licitatório na Modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 017/2026 - Processo Licitatório n.º 022/2026, para a Contratação de empresa 
especializada para fornecimento e instalação de um elevador automo�vo de no mínimo 
2500KG/220V/Trifásico para uso na oficina mecânica do DMAAE de Ouro Fino/MG, requerida pelo 
Departamento de Administração para apreciação e aprovação quantos aos seus aspectos jurídicos, em 
observância ao ar�go 53, § 4º da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 

Ouro Fino, 01 de julho de 2026. 

 

 

 

 

Antônio Alexandre de Carvalho 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2026 

 

O Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino torna público que fará realizar o 
Processo Licitatório n.º 040/2026 - Pregão Eletrônico n.º 017/2026, cujo Edital se encontra à disposição 
dos interessados no site: htps://dmaaeof.com/licitacoes/, na aba Licitações. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento e instalação de um elevador automo�vo de no mínimo 
2500KG/220V/Trifásico para uso na oficina mecânica do DMAAE de Ouro Fino/MG, conforme condições, 
quan�dades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto do 
Edital e seus anexos. Início de Cadastramento das Propostas: 02/07/2026 às 08h00min. Fim de 
Cadastramento das Propostas: 16/07/2026 às 09h00min. Abertura das Propostas e análises: 16/07/2026 
às 09h05min. Fase de Disputa de Lances: 16/07/2026 às 09h15min. Formulação de consultas e obtenção 
do Edital: Endereço Eletrônico: www.dmaaeof.com.br. Antônio Alexandre de Carvalho – Pregoeiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cer�fico que este aviso foi publicado 
em conformidade com a Lei 2.433, de 
10/09/2015. 

Em, 01/07/2026 

 

........................... 

Carlos Antônio de Magalhães Cadan 

Gerente de Compras e Licitações 

http://www.dmaaeof.com.br/

